
 

 

 

RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

No cumprimento do ponto 1 do Artigo 19º dos estatutos da associação, vem este 

Conselho Fiscal dar parecer sobre o relatório de contas e atividades referente ao 

ano 2016, apresentado pela Direção. 

Foi, para tal, analisada a informação financeira respeitante ao exercício de 2016 fornecida 

pela Direção, com os respetivos extratos de contas correntes e documentos de suporte, 

bem como confirmações de saldos bancários e caixa.  

Colheram-se esclarecimentos e todas as informações necessárias junto da direção nas 

pessoas do seu presidente e vogais e foi também apreciado o relatório de atividades 

respeitante ao ano de 2016. 

Assim, e perante a informação recolhida, somos do parecer que: 

1. O relatório de contas e todos os movimentos contabilísticos estão alinhados 

com as disposições legais em vigor e, não se tendo verificado situações ou 

quaisquer atos que violem os Estatutos, propõe-se que o referido relatório de 

atividades e as contas do ano 2016 sejam aprovados. 

2. Decorrente da respetiva alteração de estatutos se confirme a prerrogativa de 

assinatura de dois elementos da direção para o pagamento de quaisquer 

despesas, logo após a tomada de posse dos novos órgão, prevista para fevereiro. 

3. O Conselho Fiscal regista também com satisfação o cumprimento do pedido 

efetuado à Direção no sentido do envio de um relatório trimestral sumário dos 

gastos efetuados e respetivo enquadramento dentro do orçamento, que permita 

uma gestão mais rigorosa e eficiente. 

4. Foi evidente o aumento do valor de quotas efetivamente pagas pelos associados, 

decorrente do reforço no investimento de aproximação da associação com os 

seus mesmos e a implementação de ações que vieram inverter esta dificuldade. 
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